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DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ENSINO

COLÉGIO NAVAL

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1.396/2017

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 10/10/2017 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- Aquisição de materiais comuns para consumo no Colégio Naval.
Total de Itens Licitados: 00081 Novo Edital: 19/10/2017 das 08h00 às
11h00 e de13h30 às 16h00. Endereço: Av.marques de Leao,s/n,en-
seada Batista Das Neves Centro - ANGRA DOS REIS - RJ. Entrega
das Propostas: a partir de 19/10/2017 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/10/2017, às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

FABRICIO FERNANDO NAZARETH DUARTE
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 18/10/2017) 762300-00001-2017NE000001

DIRETORIA DE SAÚDE
CENTRO LOGÍSTICO DE SAÚDE
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2017 - UASG 765741

Nº Processo: 63071000800201763 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material de embalagem necessário para a produção de
lotes industriais do produto LFM-Carbonato de Cálcio 500mg e LFM-
Ofloxacino 400mg, para o ano de 2017 e LFM-Pirazinamida 500mg
para o ano de 2018 e testes de máquina para envase em sachês. Total
de Itens Licitados: 00013. Edital: 19/10/2017 de 08h00 às 11h30 e de
13h00 às 15h30. Endereço: Av. Dom Helder Camara, 315 Benfica -
RIO DE JANEIRO - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/765741-05-14-2017. Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: O Edital poderá ser lido eobtido no site "www.compras-
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r " .

MARCELO MARQUES VIROTE
Aux. Div. Obtenção

(SIDEC - 18/10/2017) 765741-00001-2017NE000321

HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIADA: Empresa R VIEIRA SERVIÇOS MÉDICOS.
CREDENCIANTE: Hospital Naval Marcílio Dias. ESPÉCIE: Termo
de Credenciamento nº 65720/2017-034/00. OBJETO: Chamamento
público para inscrição em Registro Cadastral de organizações civis de
saúde e profissionais de saúde autônomos especializados em Diag-
nóstico por Imagem para emissão de Laudos em Radiologia Con-
vencional, Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética e
Mamografia, visando o atendimento dos Usuários do Sistema de
Saúde da Marinha (SSM). PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/10/2017 a
17/10/2018. FRANCISCO BRITO FERNANDES - Capitão de Mar e
Guerra (Refº-IM) - Gerente de contratos.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATADA: RADIMAGE - RADIOLOGIA MÉDICA LTDA:
Hospital Naval Marcílio Dias; ESPÉCIE: Termo Aditivo nº
65720/2016-020/01; OBJETO: Alteração das Cláusulas Nona - Dos
Recursos Orçamentários (da Verba), Décima Terceira item "d"- Do
Acompanhamento e Fiscalização e Décima Quarta - Dos Prazos do
acordo inicial; PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/10/2017 a 12/10/2018.

DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR
SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2017 - UASG 764100

Nº Processo: 63139000750201792 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de 70.000 (setenta mil) cartões de identidade Militar 100%
de policarbonato contendo especificações e critérios de segurança
revistos na Portaria Normativa nº 4/ GAP/ MD, de 12 de janeiro de
2016 e apensos, que regulamenta o Decreto nº 8.518, de 18 de
setembro de 2015, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital 008/2017 e seus anexos. Total de Itens Li-
citados: 00001. Edital: 19/10/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às
16h00. Endereço: Praca Barao de Ladario S/n - Edificio Almirante
Renato Guillobel Centro - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/764100-05-8-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 19/10/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 31/10/2017 às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Qualquer discrepância
entre o contido no Comprasnet e o Edital, prevalece o Edital.

ROBERTA DO AMARAL MIRANDA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 18/10/2017) 764100-00001-2017NE000002

AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A.
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO

EDITAL Nº 4, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CARGOS TEMPORÁRIOS

A AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A.
- AMAZUL, no uso de suas atribuições legais, conforme preconizado
no artigo 13º da Lei nº 12.706 de 08 de agosto de 2012 espe-
cificamente para a contratação de pessoal por tempo determinado,
visando a reposição de efetivo previamente autorizado pela Secretaria
de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para atuação
nos projetos dos Programa Nuclear Brasileiro - PNB, Programa Nu-
clear da Marinha do Brasil - PNM e Programa de Desenvolvimento
de Submarinos - PROSUB, considerando as necessidades pontuais
dos processos em execução e as boas práticas de administração de
projetos, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado
que realizará em datas, locais e horários a serem divulgados, con-
forme requisitos, orientações e definições do presente Edital e seus
anexos.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital

visa o provimento de vagas específicas, bem como Formação de
Cadastro Reserva, conforme quantitativos e especificações estabe-
lecidas neste Edital. Os cargos, de caráter temporário, serão exercidos
pelo período máximo de dois anos, a partir da assinatura do res-
pectivo contrato de trabalho, conforme o Art. 13 da Lei 12.706 de 08
de agosto de 2012, e serão preenchidos conforme necessidades da
AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A. - AMA-
ZUL.

1.1.1. A critério da AMAZUL, em função da necessidade
dos projetos em andamento, o contrato de trabalho a ser assinado com
o candidato convocado será de um ano, com possibilidade de pror-
rogação por mais um ano.

1.2. As informações de execução deste Processo Seletivo
Simplificado estarão disponíveis no site da AMAZUL - www.ama-
zul.gov.br. Outros esclarecimentos pertinentes poderão ser obtidos
pelos telefones 11-3206.1652, 11-3206.1730.

1.3. O Processo Seletivo Simplificado será homologado pela
AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A. - AMA-
ZUL e será publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) ou outro
que, em substituição, venha a publicar os atos oficiais da empresa
pública e nos endereços citados no item 1.2.

1.3.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá va-
lidade de dois anos, a contar da data de sua homologação em pu-
blicação do Diário Oficial da União (DOU).

1.3.1.1. A critério da AMAZUL, a validade do presente
Processo Seletivo Simplificado poderá ser prorrogada por mais dois
anos.

1.4. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no
quadro de pessoal temporário da AMAZÔNIA AZUL TECNOLO-
GIAS DE DEFESA S.A. - AMAZUL - pertencerão ao Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, bem como às suas al-
terações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e pelas
demais normas legais pertinentes, durante a vigência de Contrato.

1.5. A formação, habilitação, área de atuação, remuneração,
o número de vagas e de cadastro reserva de cada cargo estão es-
tabelecidos no Anexo I deste Edital.

1.6. As atividades institucionais típicas, as atribuições bá-
sicas dos cargos e os resultados esperados da contratação de cada
vaga estão descritas no Anexo II deste Edital.

1.7. As etapas de seleção serão realizadas na cidade de São
Paulo (SP), nos locais e horários que constam neste edital, obser-
vando-se o horário oficial de Brasília/DF.

1.8. A carga horária de trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais.

1.9 A AMAZUL oferece os benefícios de: Vale Transporte;
Auxílio Refeição para os empregados que laboram em unidades onde
a refeição não é fornecida pela empresa; Cesta Alimentação; Auxílio
Creche, além de outros benefícios gerais constantes do Acordo Co-
letivo de Trabalho disponível para consulta no site da AMAZUL.
( w w w. a m a z u l . g o v. b r )

1.9.1 A AMAZUL, devidamente respaldada pelo Artigo 4º
do Decreto nº 7.898 de 01-fev-2013, participa do Plano de Saúde de
Autogestão da EMGEPRON (PAMSE) por meio do qual os em-
pregados poderão ter assistência à saúde na forma optativa e co-
participativa.

1.10. Em relação a adicionais, a AMAZUL cumpre a le-
gislação em vigor no que tange aos adicionais de periculosidade e
insalubridade, considerando os locais de trabalho onde os empregados
são lotados.

II - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATA-
ÇÃO

2.1. Os requisitos básicos para a contratação de que trata o
presente certame são os especificados a seguir:

2.1.1. Cumprir, na íntegra, as determinações previstas no
Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado;

2.1.2. Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo
Simplificado;

2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada
pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, conforme
disposto nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal, e do
Decreto Federal nº 70.436/1972;

2.1.4. Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a
18 (dezoito) anos;

2.1.5. Estar em dia com o Serviço Militar, para os candidatos
do sexo masculino;

2.1.6. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.7. Estar em gozo dos direitos políticos;
2.1.8. Ter aptidão física e mental indispensável para o exer-

cício das atividades inerentes ao desempenho do cargo a que se
candidatou.

2.1.9. Possuir os requisitos de escolaridade, com validade
nacional, reconhecidos pelo Ministério da Educação, e Registro no
conselho de classe quando exigidos para a vaga que concorreu.

2.1.10. Não ter outro vínculo trabalhista ou profissional, que
seja conflitante com sua função/horário na AMAZÔNIA AZUL TEC-
NOLOGIAS DE DEFESA S.A. - AMAZUL;

2.1.11. Não ter sofrido, no exercício da função pública, pe-
nalidade incompatível com a investidura em cargo público federal,
prevista no artigo 137, parágrafo único, da Lei nº 8.112/1990, ou em
diploma equivalente;

2.1.12. Apresentar os documentos que se fizerem necessários
por ocasião da contratação;

2.1.13. Não fazer parte, como sócio, dirigente, ou exercer
qualquer atividade em empresas que trabalhem para a AMAZÔNIA
AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A. - AMAZUL, ou que com
ela transacionem ou ainda não exercer qualquer outra atividade re-
munerada ou não, que seja incompatível com o desempenho de suas
funções na AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A.
- AMAZUL.

2.1.14. Se for o caso, no momento da contratação, ter trans-
corrido, no mínimo, 6 (seis) meses contados do encerramento de
contrato a prazo determinado anterior, celebrado com AMAZÔNIA
AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A. - AMAZUL, com fun-
damento no art. 13 da Lei nº 12.706/2012.

2.1.15 Os candidatos que já sejam beneficiários de apo-
sentadoria especial obtida em função de atividades sujeitas a agentes
nocivos não poderão ser contratados para atuar em áreas na qual
existam os mesmos agentes que ensejaram a aposentadoria especial.

III - DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por re-

presentante devidamente autorizado para esse fim, por meio de pro-
curação, no seguinte local: Av. Corifeu de Azevedo Marques nº 1847
- Butantã - São Paulo - SP, no período específico definido no cro-
nograma em Anexo III nos dias úteis, nos horários de 10:00h as
12:00h e das 14:00h as 16:00h.

3.1.1 A procuração de que trata o item 3.1 deverá ser as-
sinada pelo candidato e sua assinatura cotejada com cópia de seu
documento de identidade, a fim de possibilitar sua validação no ato
da inscrição. Em caso de dúvida fundada será exigido reconhecimento
de firma, em conformidade com o Decreto nº 9.094 de 17de Julho de
2017.

3.2. A Taxa de inscrição para este certame é de R$ 100,00
(cem reais) a ser quitada mediante de Guia de Recolhimento da União
(GRU).

3.2.1. A Guia de Recolhimento da União pode ser obtida
conforme orientações do Anexo IV. O candidato deve emitir a GRU,
quitá-la no Banco do Brasil S.A. e se apresentar para a inscrição com
a respectiva GRU quitada, a qual passará a fazer parte da docu-
mentação de inscrição do candidato e permanecerá em poder da
AMAZUL.

3.2.2. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os
candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de
2008, que regulamenta o artigo 11 da Lei nº 8.112/90. Esta condição
deverá ser explicitada, nos termos do decreto, no momento da ins-
crição.

3.2.2.1. O pedido de isenção a que se refere o item 3.2.2.
será requisitado pelo candidato no momento da inscrição quando
deverá fornecer seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído
pelo CadÚnico e comprovante de inscrição no cadúnico emitido a
partir do endereço eletrônico https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/con-
sulta_cidadao/

3.2.2.2. Será considerada inválida a participação no certame
do candidato que, após a inscrição:

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverí-
dicas;

b) fraudar e/ou falsificar documentação.
3.2.3. Não haverá nenhuma hipótese de restituição da Taxa

recolhida para a União através da GRU citada em 3.2.
3.3. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para

alteração de cargo.
3.3.1. As informações prestadas no formulário de inscrição

são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que feitas com o
auxílio de terceiros, cabendo à AMAZUL o direito de excluir do
Processo Seletivo Simplificado aquele que preencher o formulário
com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

3.3.2. A inscrição implicará a completa ciência e aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não
se poderá alegar desconhecimento.

3.4. O candidato, deficiente ou não, que necessitar de qual-
quer tipo de condição especial para a realização das etapas de seleção
deverá solicitá-la, por escrito, no ato da inscrição informando quais os
recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).

3.4.1. A solicitação de condições especiais será atendida obe-
decendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.4.2. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida
neste capítulo, no ato da inscrição, não terá as condições especiais
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.5. A candidata que tiver a necessidade de amamentar du-
rante a realização das etapas de seleção deverá levar um acompanhan-
te, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade; pessoa esta
que deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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3.5.1. Durante o período em que a candidata estiver ama-
mentando, ela deverá permanecer no local designado pela Coorde-
nação para este fim e, ainda, na presença de um fiscal, respeitando
todas as demais normas estabelecidas neste Edital.

3.5.2. O acompanhante que ficará responsável pela criança
também deverá permanecer no local designado pela Coordenação e se
submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular, bem como deverá
apresentar um documento de identidade para acessar e permanecer no
local designado.

3.5.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata.

3.6. O candidato interessado poderá se inscrever em apenas
um cargo.

3.7. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não aten-
dam rigorosamente ao estabelecido neste Edital, independente da mo-
tivação.

IV - DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA (PCD)

4.1. As vagas para pessoas portadoras de deficiência estão
sujeitas aos termos do artigo 5º, § 2º da Lei nº 8.112/1990 c/c o artigo
37, § 1º, do Decreto 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº
5.296, de 02/12/2004, no que se vincula ao artigo 37, inciso VIII, da
Constituição Federal.

V - DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NE-
GRAS

5.1. As vagas para candidatos contemplados por cotas raciais
estão sujeitas aos termos do artigo 1º, § 1º, da Lei Federal nº 12.990,
de 09 de junho de 2014, no que se vincula ao artigo 37, inciso VIII,
da Constituição Federal.

VI - FASES DE SELEÇÃO
6.1 O Processo Seletivo Simplificado 04/2017 será realizado

em duas fases, sendo a primeira composta de prova objetiva e a
segunda composta pela avaliação de experiência, ambas de caráter
eliminatório e classificatório.

VII - PRIMEIRA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A prova objetiva será composta de 20 (vinte) questões

do tipo múltipla escolha cujo conteúdo programático e respectiva
bibliografia encontra-se no Anexo V. Cada questão conterá 5 (cinco)
opções de resposta e somente uma correta.

7.2 Será atribuída NOTA ZERO à questão da Prova Objetiva
que não corresponder ao gabarito oficial ou que contiver emenda,
rasura ou mais de uma ou nenhuma resposta assinalada.

7.3 O candidato NÃO poderá levar o Caderno de Questões
(Prova). O Caderno de Questões e gabarito serão divulgados con-
forme cronograma anexo.

7.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas para o Cartão de Respostas, que será o único documento
válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato.

7.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido do Cartão de Respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com as instruções desse edital e/ou com as do Cartão de
Respostas, tais como: marcação de dois ou mais campos referentes a
um mesmo item, mesmo que um deles esteja correto; ausência de
marcação nos campos referentes a um mesmo item; marcação ra-
surada ou emendada e/ou campo de marcação não preenchido in-
tegralmente.

7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus da-
dos pessoais, em especial seu nome, cargo para o qual se inscreveu e
o número de seu documento de identidade.

7.7 Os candidatos aprovados na Prova Objetiva serão clas-
sificados em ordem decrescente de total de pontos.

7.8 A pontuação máxima a ser obtida nesta fase é de 20
(vinte) pontos e a pontuação mínima para participação na classi-
ficação final do certame é de 05 (cinco) pontos. Os candidatos que
obtiverem pontuação inferior a 05 (cinco) pontos na prova objetiva na
prova objetiva serão eliminados do certame.

7.9 A prova terá a duração de 60 (sessenta) minutos e será
realizada na cidade de São Paulo, em local e horário que serão
divulgados na ocasião da convocação, no endereço eletrônico
h t t p : / / a m a z u l . g o v. b r.

7.10 É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento das divulgações, conforme cronograma estabelecido no
anexo III.

7.11 O candidato, deverá comparecer no horário e local in-
dicado portando documento original de identidade e caneta esfe-
rográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente.

7.12 Serão considerados documentos oficiais de identidade:
carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex pelas Secretarias de
Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens,Con-
selhos, etc.); passaporte; e Carteira Nacional de Habilitação.

7.13 Os documentos deverão ser válidos, com foto e estar
em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a iden-
tificação do candidato e de sua assinatura.

7.14 O candidato que não apresentar documento oficial e
original de identidade não realizará as provas.

7.15 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar
documento oficial e original de identidade, por motivo de perda,
roubo ou furto, este deverá apresentar documento que comprove o
registro do fato em órgão policial, expedido no máximo em 30 (trinta)
dias.

7.16 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o
candidato que:

a) durante a realização das provas for surpreendido em co-
municação com outro candidato ou pessoa não autorizada;

b) for surpreendido durante o período de realização de sua
prova portando, (carregando consigo, levando ou conduzindo) armas
ou aparelhos eletrônicos (mp3 ou mp4, telefone celular, qualquer tipo
de relógio com mostrador digital, bip, agenda eletrônica, notebook,
palm top, smart phone, tablet, receptor, gravador, máquina fotográ-
fica, livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares),
quer seja, na sala de prova ou nas dependências do seu local de
prova;

c) desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim co-
mo o que proceder de forma a perturbar a ordem e a tranqüilidade
necessária à realização da prova; e

d) não atender às determinações do presente Edital e de seus
Anexos.

VIII - SEGUNDA FASE DE SELEÇÃO
8.1 Na segunda fase de seleção, os candidatos deverão obri-

gatoriamente apresentar os seguintes documentos comprobatórios:
a) Cópia autenticada do diploma de conclusão do ensino

médio; e
b) Documentação comprobatória da experiência mínima de

05 (cinco) anos conforme estabelecido no anexo I, para participação
no PSS 04-2017.

8.2 Para a comprovação da experiência profissional, de que
trata a letra "b" do item 8.1 serão considerados:

8.2.1 Cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS) que contenham alguma anotação (contrato de
trabalho, alterações, anotações gerais, bem como as páginas de iden-
tificação/ qualificação do empregado com foto).

8.2.2 Certidão ou declaração formal expedida em papel tim-
brado pelo responsável da área técnica do órgão ou entidade (com
reconhecimento de firma e identificação do número de registro no
Conselho Profissional competente), assegurando o tempo que o can-
didato efetivamente trabalhou na área de atuação, assim como as
atividades desenvolvidas durante o período considerado. Não serão
consideradas declarações simples firmadas por pessoas desprovidas
de atribuição para tanto.

8.2.3 Contratos com empresas ou órgãos de projetos, de-
senvolvidos em atividade autônoma, relacionados à área de atuação
da vaga selecionada pelo candidato.

8.2.4 Cópia dos respectivos contratos de trabalho (ou similar)
de experiência profissional no exterior, com tradução juramentada.

8.3 Os documentos mencionados no item 8.1 deverão ser
entregues, no ato da inscrição, em envelope lacrado e identificado
conforme abaixo:

"PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04-2017
CANDIDATO fulano de tal CPF xxxxxx
Cargo XXX"
8.4 Os candidatos deverão adicionar no interior do envelope,

um documento no qual sejam discriminados os documentos que serão
entregues, na forma de um rol detalhado, a fim formalizar o conteúdo
do envelope. A ausência do rol de documentos, bem como a ausência
da assinatura do candidato no documento, implica na não avaliação
do conteúdo do envelope.

8.5. Todas as folhas do envelope deverão ser rubricadas pelo
candidato na frente e no verso. Documentos sem a devida rubrica não
serão considerados.

8.6. Uma banca composta por três profissionais com vasta
experiência, ilibada reputação e conhecimento específicos nas áreas
de atuação, emitirá parecer, escrito e fundamentado para avaliação da
documentação apresentada de comprovação da experiência do can-
didato.

8.7. A banca poderá, a seu critério, verificar junto às em-
presas ou órgãos citados na documentação comprobatória de expe-
riência, a autenticidade das informações. Caso seja comprovado qual-
quer tipo de fraude o candidato será sumariamente excluído do pro-
cesso seletivo.

8.8. Considerando a necessidade de efetiva realização do
resultado esperado na contratação, objeto do presente PSS, não serão
aceitos candidatos que não comprovarem a experiência solicitada.

8.9. Não serão aceitos inscrições e/ou documentos por qual-
quer outra via que não esteja conforme consignado neste edital.

8.10. Pontuação a ser aferida com o conteúdo do envelope:

CRITÉRIO DE
AVA L I A Ç Ã O

C AT E G O R I A S PONTUAÇÃO

Experiência na área
de atuação

Até 5 anos 0 pontos

A partir de 5 anos 1 ponto para cada 12
meses comprovados.
Máximo de 15 pontos

Pontuação Total 15 pontos

IX RECURSOS
9.1. Será admitido recurso quanto ao resultado obtido pelo

candidato em todas as fases de avaliação / seleção, conforme previsto
no cronograma do Anexo III.

9.1.1. Para recorrer, o candidato deverá comparecer no local
de inscrição, onde preencherá o formulário próprio de recurso de cada
fase de seleção, no qual deverá detalhar suas razões de recurso que
serão submetidas a avaliação da banca examinadora para análise e
decisão.

9.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada
fase de seleção. Neste recurso deverão ser apresentados argumentos
para todos os itens, da respectiva fase que pretenda questionar, es-
pecificados em tópicos claramente delimitados.

9.3. A interposição dos recursos não obsta o regular an-
damento do cronograma do Processo Seletivo Simplificado.

9.4. Não serão aceitos recursos interpostos por correspon-
dência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, telex, e-mail ou
outro meio que não seja o estabelecido neste Capítulo.

9.5. Os resultados definitivos de cada fase serão divulgados
após o julgamento dos respectivos recursos. A divulgação será pro-
movida via site da AMAZUL na internet.

9.6. Não serão apreciados os Recursos que:
9.6.1. forem apresentados em desacordo com as especifi-

cações contidas neste Capítulo;
9.6.2. forem apresentados fora do prazo estabelecido;
9.6.3. forem apresentados sem fundamentação lógica e con-

sistente; e/ou
9.6.4. não se refiram especificamente aos eventos aprazados.
9.7. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, e/ou

recurso do recurso.
9.8. A banca examinadora constitui única instância recursal,

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão re-
cursos adicionais.

X - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE
D E S E M PAT E

10.1. A classificação final será a somatória da pontuação
obtida na primeira e segunda fases do certame, por ordem decrescente
de pontuação.

10.2. Em caso de igualdade da pontuação final serão apli-
cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos
termos do parágrafo único, do artigo 27, da Lei Federal n° 10.741, de
1° de outubro de 2003, entre si e frente aos demais, sendo que será
dada preferência ao de idade mais elevada;

b) Que obtiver maior nota na segunda fase;
c) Que obtiver maior nota na primeira fase; e
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
XI - DA CONVOCAÇÃO
11.1. Os candidatos aprovados serão convocados pela AMA-

ZUL obedecendo à rigorosa ordem classificatória e critérios de cotas
definidos em legislação específica.

11.1.2. Os candidatos que vierem a ser convocados para
ingresso na AMAZUL serão contratados pelo Regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT.

11.2. Além das disposições constantes no Capítulo II - Dos
Requisitos Básicos Exigidos para a participação no Processo Seletivo
Simplificado deste Edital, o candidato deverá atender às seguintes
condições, quando de sua contratação:

a) submeter-se ao Exame Médico Admissional, que avaliará
sua capacidade física e mental, de caráter eliminatório.

b) realizar os exames complementares que se fizerem ne-
cessários à realização do Exame Médico Admissional (a relação dos
exames será fornecida pela AMAZUL);

c) atender a outros dispositivos referentes aos requisitos bá-
sicos para a contratação, julgados pertinentes pela AMAZUL.

11.3. A convocação ocorrerá por telegrama e e-mail e te-
lefone considerando-se os dados preenchidos pelo candidato em sua
ficha de inscrição.

11.4. No caso de desistência do candidato selecionado, quan-
do convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo
através de Termo de Desistência Definitiva.

11.4.1. O não comparecimento, no prazo estabelecido, quan-
do convocado, implicará a sua exclusão e desclassificação em caráter
irrevogável e irretratável do Processo Seletivo Simplificado.

11.5. Não será contratado o candidato habilitado que fizer,
em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de no-
meação e não possuir os requisitos exigidos no Edital na data de
apresentação da documentação exigida por ocasião da convocação.

11.6. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço e
demais dados de contato, perante a AMAZUL.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A contratação nos cargos ficará a critério da AMAZUL

e obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, conforme a
opção de vaga realizada no ato da inscrição pelo candidato.

12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos do-
cumentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição e
desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências.

12.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a pro-
vidência ou o evento que lhe disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para a ação de seleção correspondente.

12.4. A AMAZUL não se responsabiliza por eventuais pre-
juízos ao candidato decorrente de:

a) Endereço não atualizado;
b) Endereço de difícil acesso;
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) Correspondência recebida por terceiros;
e) Paralisação das atividades da ECT no período do certame,

por qualquer motivo.
12.5. As despesas relativas à participação do candidato no

Processo Seletivo Simplificado e à apresentação para contratação
correrão a expensas do próprio candidato.

12.6. A AMAZUL se exime das despesas com viagens e estadia
dos candidatos, em quaisquer das fases do Processo Seletivo Simplificado.

12.7. A AMAZUL não se responsabiliza por quaisquer cur-
sos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo
Seletivo Simplificado.

12.8. Será considerada, para efeito de avaliação das fases do
processo, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

12.9. As datas previstas de realização das respectivas etapas
deste Processo Seletivo Simplificado estão apresentadas no ANEXO
III deste Edital - Cronograma de Atividades do Processo Seletivo
Simplificado.

12.10. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela
Comissão do Processo Seletivo Simplificado da AMAZUL, no que
tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado.

JOSE BRUNO OLIVEIRA BRAGA
Encarregado da Divisão
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS E REQUISTOS DOS CARGOS

C a rg o Formação Requerida Habilitação Área de Atuação Local de
Tr a b a l h o

Va g a s Cadastro Reserva Va l o r

001 Ensino Médio Completo Mínimo de 5 anos de experiência
comprovada como projetista .

Projetos Básicos e Detalhados da área de en-
genharia civil de instalações industriais.

São Paulo 3 3 R$ 6.071,77

002 Ensino Médio Completo Mínimo de 5 anos de experiência
comprovada como projetista

Projetos Básicos e Detalhados da área de tu-
bulações de instalações industriais.

São Paulo 5 5 R$ 6.071,77

003 Ensino Médio Completo Mínimo de 5 anos de experiência
comprovada como projetista

Projetos Básicos e Detalhados da área de en-
genharia elétrica de instalações industriais.

São Paulo 3 5 R$ 6.071,77

004 Ensino Médio Completo Mínimo de 5 anos de experiência
comprovada como projetista

Projetos Básicos e Detalhados da área de ins-
trumentação e controle de instalações indus-
triais.

São Paulo 1 2 R$ 6.071,77

ANEXO II - ATIVIDADES E RESULTADOS ESPERADOS NO DESEMPENHO DO CARGO

CARGO 001 _
ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS
Desenvolver as seguintes atividades em projetos de instalações nucleares, atuando na ela-

boração/verificação/aprovação de:
- Maquete eletrônica (modelo 3D) utilizando PDMS ou OPEN PLANT;
- Plantas de formas e armaduras de estruturas de concreto armado;
- Plantas unifilares de estruturas metálicas;
- Plantas de implantação/topografia/terraplenagem;
- Desenhos da rede de abastecimento de água bruta/industrial e potável;
- Desenhos de instalações prediais;
- Desenhos de detalhes de insertes, chumbadores e embutidos no concreto;
- Plantas de drenagem pluvial e efluentes contaminados;
- Desenhos de arruamento;
- Desenhos de underground;
- Listas de materiais; e
- Elaboração de desenhos utilizando o software PROGECAD.
Utilizar normas nacionais e internacionais aplicáveis a projetos de engenharia atendendo,

adicionalmente, as exigências, também normativas, para o licenciamento das instalações nucleares.
Participar de equipes multidisciplinares para análise e consideração de questões referentes à

segurança nuclear.
RESULTADOS ESPERADOS:
Conclusão de projetos básicos e detalhados da área de engenharia civil em instalações nu-

cleares.
CARGO 002
ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS:
Desenvolver as seguintes atividades em projetos de instalações nucleares, atuando na ela-

boração/verificação/aprovação de:
- Estudos de implantação;
- Plantas de locação;
- Maquete eletrônica (modelo 3D) utilizando PDMS ou OPEN PLANT;
- Especificação de materiais de tubulação;
- Especificação de pintura, isolamento térmico, proteção catódica, entre outros;
- Plantas de tubulação e suportes;
- Desenhos de suportes;
- Plantas de sistemas de combate a incêndio;
- Levantamento de quantitativos;
- Requisição de materiais;
- Listas de materiais, suportes, entre outros;
- Detalhamento de suportes para fabricação;
- Isométricos e spools;
- Parecer técnico de propostas;
- Verificação de documentos de fornecedores; e
- Elaboração de desenhos utilizando o software PROGECAD.
Utilizar normas nacionais e internacionais aplicáveis a projetos de engenharia atendendo,

adicionalmente, as exigências, também normativas, para o licenciamento das instalações nucleares.
Participar de equipes multidisciplinares para análise e consideração de questões referentes à

segurança nuclear.
RESULTADOS ESPERADOS
Conclusão de projetos básicos e detalhados da área de tubulação em instalações nucleares
CARGO 003
ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS
Desenvolver as seguintes atividades em projetos de instalações nucleares, atuando na ela-

boração/verificação/aprovação de:
- Maquete eletrônica (modelo 3D) utilizando PDMS ou OPEN PLANT;
- Diagramas unifilares;
- Plantas de distribuição de força;
- Plantas de iluminação;
- Planta de aterramento;
- Planta de SPDA;
- Planta de classificação de área;
- Diagrama de interligação - painéis de média tensão/painéis de baixa tensão/CCM/painel de

distribuição
- Detalhes típicos de montagem;
- Lay-out (salas de elétricas);
- Lista de materiais;
- Requisição de materiais; e
- Elaboração de desenhos utilizando o software PROGECAD.
Utilizar normas nacionais e internacionais aplicáveis a projetos de engenharia atendendo,

adicionalmente, as exigências, também normativas, para o licenciamento das instalações nucleares.
Participar de equipes multidisciplinares para análise e consideração de questões referentes à

segurança nuclear.
RESULTADOS ESPERADOS
Conclusão de projetos básicos e detalhados da área de engenharia elétrica em instalações

nucleares.
CARGO 004
ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS
Desenvolver as seguintes atividades em projetos de instalações nucleares, atuando na ela-

boração/ verificação/aprovação de:
- Maquete eletrônica (modelo 3D) utilizando PDMS ou OPEN PLANT;
- Plantas de instalação (Elétricas e Pneumáticas);
- Detalhes típicos (elétrico, processo, pneumático e suporte);
- Lay-out (salas de controle)
- Arquitetura e sistema de controle de redes;

- Diagramas de malhas;
- Diagramas de interligação;
- Diagramas lógicos;
- Diagramas de controle de processos;
- Listas materiais de montagem; e
- Elaboração de desenhos utilizando o software PROGECAD.
-
Utilizar normas nacionais e internacionais aplicáveis a projetos de engenharia atendendo,

adicionalmente, as exigências, também normativas, para o licenciamento das instalações nucleares.
Participar de equipes multidisciplinares para análise e consideração de questões referentes à

segurança nuclear.
RESULTADOS ESPERADOS
Conclusão de projetos básicos e detalhados da área de instrumentação e controle em instalações

nucleares.

ANEXO III- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PSS 04/2017
Out 19 5ºf Publicação Edital DOU - Início das Inscrições.

31 3ºf Término das inscrições
Nov 2 5ºf Feriado

4/5 S/D
11 / 1 2 S/D

13 2ºf -Convocação para primeira fase de seleção. (Prova Teórica)
14 3ºf -Convocação para primeira fase de seleção. (Prova Teórica)
15 4ºf Primeira Fase de seleção. (Prova Teórica)
16 5ºf Divulgação Gabarito Primeira Fase de Seleção (Prova Teórica)

18/19 S/D
20 2ºf Feriado
21 3ºf -Divulgação resultado provisório primeira fase de seleção.

-Recurso para resultado provisório da primeira fase de seleção.
22 4ºf -Divulgação resultado provisório primeira fase de seleção.

-Recurso para resultado provisório da primeira fase de seleção.
23 5ºf -Divulgação resultado definitivo primeira fase de seleção.
24 6ºf -Divulgação resultado provisório segunda fase de seleção.

-Recurso para resultado provisório da segunda fase de seleção.
25/26 S/D

27 2ºf -Divulgação resultado provisório segunda fase de seleção.
-Recurso para resultado provisório da segunda fase de seleção.

29 4ºf -Divulgação resultado definitivo segunda fase de seleção.
30 5ºf -Publicação DOU resultado PSS 04-2017

ANEXO IV - ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE GRU

A) Acessar o link:
h t t p s : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u _ n o v o s i t e / g r u _ s i m p l e s .asp
B) Campos da GRU de preenchimento obrigatório:
Unidade Gestora (UG): 710300 (Amazônia Azul Tecnol. de Defesa S.A - AMAZUL)
Gestão: 52233 (Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A)
Código de Recolhimento: 28883-7
Nº de Referência: 71030017004
Contribuinte: CPF do candidato
Nome do contribuinte / recolhedor: nome completo do candidato
Valor principal e valor total: informar o valor da taxa de inscrição - 100,00
Obs.: os campos "competência", "vencimento" e outros, além dos citados acima, não precisam

ser preenchidos.
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ANEXO V - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO BIBLIOGRAFIA

Cargo 001 - PROJETISTA DE ENGENHARIA CIVIL
Conteúdo Programático:
Desenho técnico e normas brasileiras ABNT: nomenclatura,

siglas, termos e definições, dimensões, simbologia, planta, cortes,
fachadas, elevações, cotas, escalas: natural, de ampliação e de re-
dução, transformações de escala; descrições técnicas, especificações,
legendas, carimbos, convenções, margens, lista de materiais, trigo-
nometria básica: seno, cosseno e tangente, folha de desenho: leiaute e
dimensões, desenho isométrico, perspectiva isométrica de elementos,
aplicação de linhas em desenhos e representação normatizada e as-
pectos construtivos para instalações hidráulicas e sanitárias, concreto
e estruturas metálicas.

Elaboração de desenhos e projetos técnicos para construção
civil. Integração de projetos para construção civil. Conhecimento de
Normas ABNT de construção civil. Comunicação oral e escrita. Ha-
bilidade comprovada no programa AutoCAD ou PROGECAD.

Desenho em AUTOCAD (Versões de 2000 para cima) ou
PROGECAD (versões de 2016 para cima): menus, comandos, apli-
cações. Instrumentos de auxilio de desenho em 2D (duas dimensões)
por computador: programas de computação gráfica - CAD, confi-
gurações e conceitos básicos; comandos de criação de desenhos e
visualização; sistemas de coordenadas artesianas; sistema de coor-
denadas polares; comandos de modificação; comandos e formatação
de dimensionamentos e contagens; inserção e formatação de textos;
utilização de bibliotecas e símbolos; utilização e associação de cores
de linhas e espessuras de penas; formatação de escalas, plotagem e
impressão.

Sugestões Bibliográficas:
ABNT, NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Pro-

cedimento, 2014
ABNT, NBR 6122, Projeto e execução de fundações, 2010
ABNT, NBR 6492, Representação de projetos de arquitetura,

1994
ABNT, NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário -

Projeto e execução, 1999
ABNT, NBR 8403, Aplicação de linhas em desenho - Tipos

de linhas - Largura das linhas, 1984
ABNT, NBR 8800, Projeto de estruturas de aço e estruturas

mistas de aço e concreto de edifícios, 2008
ABNT, NBR 10068, Folha de desenho - Leiaute e dimen-

sões, 1987
ABNT, NBR 16239, Projeto de estruturas de aço e estruturas

mistas de aço e concreto de edificações com perfis tubulares, 2013
BACHMANN, A., FORBERG, R., Desenho Técnico, Edi-

tora Globo, 4ª Edição BAUD, G., Manual de Construção, Hemus, 2ª
Edição

FAKURY, R. H., SILVA A. L. R. C., CALDAS, R. B.,
Dimensionamento de Elementos Estruturais de Aço e Mistos de Aço
e Concreto, Pearson, 1ª Edição

FRENCH, T. E., Desenho Técnico, Editora Globo, 17ª Edi-
ção

MACINTYRE, A. J., Instalações Hidráulicas Prediais e In-
dustriais, LTC, 4ª Edição

OMURA, G., Dominando o AutoCad 2000, Ed. Ao Livro
Técnico e Científico.

SPECK, H. J., PEIXOTO, V. V., Manual Básico de Desenho
Técnico, Editora da UFSC, 4ª

Edição
OMURA, G., Dominando o AutoCad 2000, Ed. Ao Livro

Técnico e Científico.
Lemes, Leonardo. Autocad 2000-Guia de consulta rápida.

N O VAT E C
Lima Jr, Almir Wirth. Autocad 2000/2002 2D e 3D. ALTA

BOOKS.
Cargo 002 - PROJETISTA DE ENGENHARIA ELÉTRI-

CA
Conteúdo Programático:
Interpretar e elaborar desenhos e diagramas elétricos. Co-

nhecimentos básicos de eletricidade: instalações elétricas, máquinas
elétricas, componentes elétricos, dimensionamento de cabos, sistemas
de proteção e aterramento, conhecimentos de normas aplicadas a
eletricidade. Conhecimentos das normas ABNT, ANSI, ASTM e ISO.
Eletricidade básica: corrente contínua, corrente alternada, análise de
circuitos. Instalações Elétricas: prediais, luminotécnica, distribuição,
proteção, industriais, layout elétrico, rota de bandejas, subestação,
quadros, distribuição, comando, controle. Ferramentas de Apoio: Au-
tocad 2D e 3D, ABNT - Instalações Elétricas.

Sugestões Bibliográficas:
Creder, Helio. Instalações Elétricas. LTC Editora.
Gussow, Milton. Eletricidade Básica. Makron Books.
Lemes, Leonardo. Autocad 2000-Guia de consulta rápida.

N O VAT E C
Lima Jr, Almir Wirth. Autocad 2000/2002 2D e 3D. ALTA

BOOKS.
Niskier, Julio. Instalações Elétricas. LTC Editora
Mamede Filho, João. Instalações Elétricas Industriais. LTC

Editora
NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão.
NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão.
NBR 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmos-

féricas.
NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletri-

cidade.
Instalações Elétricas, 15ª ed., Hélio Creder.
Instalações Elétricas, 5ª ed., Ademaro A. M. Cotrim.
Comandos Elétricos - FUMEP, Prof. Marcelo Eurípedes da

Silva.
Comandos Elétricos - Componentes discretos, elementos de

manobra e aplicações, Guilherme E. F.

F Filho e Rubens A. Dias.
Desenho Técnico Básico - Miceli, Maria Teresa.
Desenho Elétrico - Elétrica, SENAI.
OMURA, G., Dominando o AutoCad 2000, Ed. Ao Livro

Técnico e Científico.
Cargo 003 - PROJETISTA DE INSTRUMENTAÇÃO E

CONTROLE
Conteúdo Programático:
Desenho de documentos de projetos de concepção básica de

Instrumentação e Controle sob a orientação de engenheiro. Conhe-
cimentos sobre plantas de Instrumentação e Controle, identificando o
correto encaminhamento dos cabos de controle e locação de equi-
pamentos de acordo com as recomendações de Normas e práticas de
boa engenharia. Conhecimentos de recursos computacionais de pla-
nilhas eletrônicas e software AUTOCAD ou PROGECAD. Conhe-
cimentos voltados ao levantamento de listas de materiais de Ins-
trumentação e Controle e especificação de materiais de Instrumen-
tação e Controle. Capacidade para distinguir detalhes típicos de ins-
talação bem como outros documentos de detalhamento do projeto de
Instrumentação e Controle. Conhecimentos das normas ABNT, ANSI,
ASTM e ISO. Controle de servomecanismos. Análise de sistemas de
instrumentação, controle e automação. Teoria de controle: malha
aberta e malha fechada. Sistemas e componentes hidráulicos, pneu-
máticos, eletro-hidráulicos e eletro-pneumáticos de automação. Atua-
dores e componentes elétricos, hidráulicos e pneumáticos; sensores;
válvulas de comando e aplicações. Compressores e bombas. Motores
de corrente alternada, corrente contínua e de passo. Dispositivos elé-
tricos de comando, de proteção, de regulação e de sinalização. Sin-
cros e servomecanismos. Teoria e Propagação de Erros. Medição de
extensão, temperatura, pressão, vazão, força e torque e nível.

Desenho em AUTOCAD (Versões de 2000 para cima) ou
PROGECAD (versões de 2016 para cima): menus, comandos, apli-
cações. Instrumentos de auxilio de desenho em 2D (duas dimensões)
por computador: programas de computação gráfica - CAD, confi-
gurações e conceitos básicos; comandos de criação de desenhos e
visualização; sistemas de coordenadas artesianas; sistema de coor-
denadas polares; comandos de modificação; comandos e formatação
de dimensionamentos e contagens; inserção e formatação de textos;
utilização de bibliotecas e símbolos; utilização e associação de cores
de linhas e espessuras de penas; formatação de escalas, plotagem e
impressão.

Sugestões Bibliográficas:
ABNT: NBR 8190 - Simbologia de Instrumentação (1983)
Fialho, Arivelto Bustamante Automação Pneumática - Pro-

jetos, Dimensionamento e Análise de Circuitos
Fialho, Arivelto Bustamante Instrumentação Industrial
Nelzo Gayze Bonacorso, Valdir Noll, Automação Eletro-

pneumática, Editora Érica
Silveira, Paulo R. da & Santos, Winderson E. Automação e

Controle Discreto. Ed. Érica.
OMURA, G., Dominando o AutoCad 2000, Ed. Ao Livro

Técnico e Científico.
Lemes, Leonardo. Autocad 2000-Guia de consulta rápida.

N O VAT E C
Lima Jr, Almir Wirth. Autocad 2000/2002 2D e 3D. ALTA

BOOKS.
Cargo 004 - PROJETISTA DE TUBULAÇÕES
Conteúdo Programático:
Elaborar desenhos e projetos mecânicos de máquinas, dis-

positivos diversos e equipamentos e estruturas mecânicas em geral,
conforme normas ABNT, ANSI, ASTM e ISO.

Desenho Técnico:
- Conhecimento em desenhos e/ou documentos de projeto de

tubulações; (plantas de tubulação, listas de linhas, isométricos, típicos
de montagem, folha de dados).

- Conhecimento em simbologias utilizadas em desenhos e
documentos de projeto de tubulações (simbologia aplicada ao desenho
de tubulações);

- Conhecimento em padrões básicos da ABNT para apre-
sentação de desenhos técnicos (folha de desenho, legenda, aplicação e
tipos de linhas, cotagem);

- Conhecimento em interpretação de desenhos técnicos de
projeto mecânico e de tubulações (plantas, vistas, cortes, projeções,
Isométricos, diedros, épura);

- Conhecimento prático das normas mais utilizadas em pro-
jetos de tubulações (ASTM, ANSI/ASME);

- Conhecimento em equipamentos mecânicos e sistemas de
processo comuns a projetos de tubulações (estações de purga, sis-
temas de drenagem, vasos, filtros, válvulas);

- Conhecimento em componentes e acessórios de tubulação
comuns em instalações industriais (tipos de soldas, materiais básicos
de tubulação);

- Conhecimento em elaboração de encaminhamentos de tu-
bulações em unidades de processo (alturas livres, estações de con-
trole, instalação de bombas, suportação e flexibilidade);

- Conhecimento em montagem de tubulações industriai (pré
fabricação de peças, tolerâncias, alinhamentos, "as built").

Escalas: natural, de ampliação e de redução; Vistas orto-
gráficas principais (1º e 3º diedro);

Desenho isométrico: método do sólido envolvente; perspec-
tiva isométrica de circunferências e arcos; peças prismáticas e ci-
líndricas; perspectiva cavaleira - ângulo de 45º - 1/2; perspectiva de
circunferências e arcos.

Desenho de tubulações: símbolos convencionais - na planta
(vs) e na elevação (vf); isométrico de tubulação - utilização do re-
lógio isométrico; planta e elevação, conhecendo-se o isométrico;

Cotagem: da planta, da elevação e do isométrico.
Ferramentas de Apoio: AutoCAD 2D e 3D.
Sugestões Bibliográficas:
NBR 10068 - Folha de desenho - Leiaute e dimensões.
NBR 8403 - Aplicação de linhas em desenhos - Tipos de

linhas - Larguras das linhas - Procedimento.
TELLES, Pedro C. Silva. TUBULAÇÕES INDUSTRIAIS,

Materiais, projeto, montagem. Ed. LTC,10ª Ed.
BARROS, TELLES. Darcy G. Paula, Pedro C. Silva. TA-

BELAS E GRÁFICOS PARA PROJETOS DE TUBULAÇÕES, Ed.
Interciência - 6ªEd.

MICELI, Maria Teresa. Desenho Técnico Básico. Ed. Im-
perial Novo Milênio - 4ªEd;

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERMO ADITIVO Nº 01/2017-UASG 160482 a CESSÃO DE USO
Nº 004/2016-1ª Bda Inf Sl
Nº Processo: 64307.007589/2016-81 Cedente: 1ª Brigada de Infan-
taria de Selva, CNPJ: 09.569.314/0001-84. Cessionário: CLEDIO-
MAR LOPES MAGALHÃES, CNPJ: 24.738.021/0001-77, Objeto:
cessão de uso, a título oneroso, para o funcionamento de uma bar-
bearia no interior do 32º Pelotão de Polícia do Exército. Fundamento
Legal: Lei 9.636/1998, Lei 8.666/93, Decreto-Lei nº 9.760/1946 e
pelo Decreto nº 3.725/2001. Vigência: 10/10/2017 a 09/10/2018. Data
de Assinatura: 09/10/2017.

TERMO ADITIVO Nº 02/2017-UASG 160482 a CONTRATO Nº
11/2015-1ª Bda Inf Sl. Nº Processo: 64307.030214/2015-33 Con-
tratante: 1ª Brigada de Infantaria de Selva, CNPJ: 09.569.314/0001-
84. Contratada: CONTROLE NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE, CNPJ: 73.302.879/0001-08, Objeto: controle de qua-
lidade externa em análises clínicas visando atender as necessidades do
Posto Médico da Guarnição de Boa Vista-RR. Fundamento Legal: Inc
II, do art. 57 da Lei 8.666/93. Vigência: 14/09/2017 a 13/09/2018.
Data de Assinatura: 14/09/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 1/2017 - UASG 160482

No- Processo: 64124002712201704 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços de manutenção para viaturas não blindadas e
grupos-geradores da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, sediada na
guarnição de Boa Vista-RR, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste instrumento. Total de Itens Licitados:
00094. Edital: 19/10/2017 de 09h30 às 11h00 e de 11h30 às 16h00.
Endereço: Rua General Sampaio, No- 1589, 1o- Batalhão Logístico de
Selva Treze de Setembro - BOA VISTA - RR ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/160482-05-1-2017. Entrega das Propos-
tas: a partir de 19/10/2017 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 31/10/2017 às 09h30 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

LUIZ HENRIQUE FUJARRA PIRRONE VAZ
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 18/10/2017) 160482-00001-2017NE800073

16ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 16/2017 - UASG 160537

No- Processo: 64311005045201704 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços comuns de engenharia para readequação elétrica
do Setor de Aprovisionamento da 16ª Brigada de Infantaria de Selva
Total de Itens Licitados: 00005. Edital: 19/10/2017 de 09h00 às
12h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Estrada do Aeroporto, 4174,
Bairro Aeroporto TEFE - AM ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/160537-05-16-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 19/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 31/10/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDIO LOPES BARBOSA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 18/10/2017) 160537-00001-2017NE800010

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
No- 30/2017 - UASG 160349

No- Processo: 64315.006686/2017 . Objeto: Gêneros alimentícios (fru-
tas, legumes, verduras, pescados, polpas, farinha e etc). Total de Itens
Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24o- , Inciso XXX da Lei no-

8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Chamada Pública 01/2016 da 17ª
Bda Inf Sl Declaração de Dispensa em 17/10/2017. LICINIO COR-
REA DIAS NETO. Ordenador de Despesas. Ratificação em
17/10/2017. JOSE EDUARDO LEAL DE OLIVEIRA. Cmt Cmdo
17ª Bda Inf Sl. Valor Global: R$ 6.000,00. CNPJ CONTRATADA :
22.574.563/0001-26 COOPERATIVA DE PRODUTORES DE POL-
PAS DO ESTADO DE RONDONIA.

(SIDEC - 18/10/2017) 160349-00001-2017NE800012

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
8º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO

EDITAL DE NOTIFICACAO

Processo Administrativo - Processo NUP
64046.017919/2017-45.

a. Solucao de Processo Administrativo e Prazo Recursal
1. Em 26 de setembro de 2017 foi enviado, atraves dos

correios, o Oficio Nr 02/Enc Proc Adm/SALC/8 BEC, de 22 de
setembro de 2017, a solucao do Processo Administrativo instaurado
pela Portaria Nr 06-SALC/8 BEC, de 2 de agosto de 2017, a empresa
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Riscado


